
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.343, DE 15 DE JULHO DE 1985 
 

 

Dá a denominação de "Afonso Pena" ao 

aeroporto de São José dos Pinhais, 

Estado do Paraná.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Passa a denominar-se "Afonso Pena" o aeroporto atualmente em 

funcionamento no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, em 15 de Julho de 1985; 164º da Independência e 97º da 

República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Octávio Júlio Moreira Lima  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO ESPAÇO AÉREO E SEU USO PARA FINS AERONÁUTICOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

ENTRADA E SAÍDA DO ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO 

 

Art. 22. Toda aeronave proveniente do exterior fará, respectivamente, o 

primeiro pouso ou a última decolagem em aeroporto internacional.  

Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais será publica da pela 

autoridade aeronáutica, e suas denominações somente poderão ser modificadas 

mediante lei federal, quando houver necessidade técnica dessa alteração.  

 

Art. 23. A entrada no espaço aéreo brasileiro ou o pouso, no território 

subjacente, de aeronave militar ou civil a serviço de Estado estrangeiro sujeitar-se-á às 

condições estabelecidas (art. 14, § 1º).  

§ 1º A aeronave estrangeira, autorizada a transitar no espaço aéreo 

brasileiro, sem pousar no território subjacente, deverá seguir a rota determinada (art. 14, 

§§ 1º, 2º, 3º e 4º).  

§ 2º A autoridade aeronáutica poderá estabelecer exceções ao regime de 

entrada de aeronave estrangeira, quando se tratar de operação de busca, assistência e 

salvamento ou de vôos por motivos sanitários ou humanitários.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


